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PORTARIA Nº 069, de 18 de fevereiro de 2022 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, as normas 

estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar o calendário acadêmico dos cursos regulares de graduação da Uesb, 

período letivo 2021.1, aprovado pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (Consepe) 

em reunião de 27 de outubro de 2021, conforme abaixo: 

 

I. considerar os dias de 02 a 12 de fevereiro de 2022 como dias não letivos; 

 

II. considerar os dias 26 e 28 de fevereiro e 01 de março de 2022 como dias não 

letivos; 

 

III. considerar o dia 02 de março de 2022 como dia letivo; 

 

IV. prorrogar a data de término do período letivo, sem provas finais, do dia 21 de 

maio para o dia 01 de junho de 2022. 

 

Art. 2º Os ajustes necessários em função das alterações indicadas no artigo anterior, 

quanto à definição de período de realização de processos seletivos para transferência, período de 

solicitação de componentes curriculares para oferta no período letivo 2022.1, período de solicitação 

de vaga para discente especial ou ouvinte, período de provas finais, período de entrega de diários de 

classe, pelos Departamentos, à Secretaria Geral e às Secretarias Setoriais de Curso, dentre outras, 

serão procedidos pela Secretária Geral de Cursos e Pró-Reitoria de Graduação – SGC/Prograd. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


